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LEI	Nº	14.176,	DE	14	DE	JANEIRO	DE	2025.

		
Implementa	 a	 sinalização	 de	 trânsito	 nas
áreas	escolares	do	Município	de	Porto	Alegre.	

A	PRESIDENTE	DA	CÂMARA	MUNICIPAL	DE	PORTO	ALEGRE
Faço	saber,	no	uso	das	atribuições	que	me	obrigam	os	§§	3º	e	7°	do	art.	77	da	Lei	Orgânica	do	Município	de

Porto	Alegre,	que	a	Câmara	Municipal	aprovou	e	eu	promulgo	a	Lei	nº	14.176,	de	14	de	janeiro	de	2025,	como	segue:
	
Art.	1º	Fica	implementada	a	sinalização	de	trânsito	nas	áreas	escolares	do	Município	de	Porto	Alegre.
	
§	1º	Para	os	fins	desta	Lei,	são	consideradas	áreas	escolares	o	entorno	de	escolas	ou	instituições	públicas

ou	privadas	de	ensino	infantil,	fundamental,	médio	ou	superior.
	
§	2º	A	sinalização	implementada	deverá	orientar	os	motoristas	quanto:
	
I	–	à	redução	de	velocidade;
II	–	à	velocidade	máxima	permitida;
III	–	ao	perímetro	escolar;
IV	–	à	travessia	de	alunos	especiais;
V	–	aos	símbolos	de	acessibilidade;	e
VI	–	à	proibição	de	buzinar.
	
§	3º	Os	símbolos	de	acessibilidade	contidos	na	sinalização	implementada	serão	os	seguintes:
	
I	–	deficiência	auditiva;
II	–	deficiência	física;
III	–	deficiência	intelectual;	e
IV	–	deficiência	visual.
	
Art.	2º	O	objeto	da	matéria	deverá	estar	de	acordo	 com	os	aspectos	previstos	 em	 resolução	 vigente	do

Conselho	Nacional	de	Trânsito	(Contran)	que	trata	de	sinalização	de	trânsito,	bem	como	com	a	Lei	Federal	nº	9.503,
de	23	de	setembro	de	1997	–	que	institui	o	Código	de	Trânsito	Brasileiro	–,	e	alterações	posteriores.

	
Art.	3º	Esta	Lei	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.
	
CÂMARA	MUNICIPAL	DE	PORTO	ALEGRE,	14	DE	JANEIRO	DE	2025.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Nadia	Rodrigues	Silveira	Gerhard,	Presidente,	em	04/02/2025,	às
16:50,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Tiago	Jose	Albrecht,	Vereador,	em	06/02/2025,	às	12:14,	conforme
horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções
de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0840104	e	o	código	CRC	B09D4760.
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